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Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede na Rua 20 de Março, nº 99, Sagrada Família – RS, doravante denominado CONTRATANTE, e a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco, Rua Guaianazes, nº 1489, São Paulo – SP, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente Aditivo de Prazo, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 20/2024, que trata da prestação de serviços de seguro de responsabilidade civil para veículos do CONTRATANTE, conforme descrito na Dispensa de Licitação nº 13/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 12 meses, passando a ter validade até 08 de março de 2025 permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais, exceto no que se refere ao prazo de execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO
As partes ratificam todas as demais cláusulas do Contrato nº 20/2024, permanecendo em pleno vigor e eficácia, não sendo alterado o valor, condições de pagamento, ou qualquer outro dispositivo contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Fica mantido o Foro da Comarca de Palmeira das Missões – RS para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família – RS, em 08 de março de 2025.
MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA
Contratante
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Contratada

